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INDICAÇÃO N° 123/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

A Vereadora SHIRLEY ELAINE GONÇALVES, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem. respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO:

Solicita ao Prefeito Municipal a substituição do aparelho de hemograma utilizado no 

Centro Municipal de Zoonoses, devido às constantes falhas de funcionamento do 

equipamento.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo a substituição 

do aparelho de hemogramamtilizado no Centro Municipal de Zoonoses, tendo em vista que 

o equipamento atualmente em uso é antigo e vem apresentando constantes problemas de 

funcionamento.

Segundo informações, o aparelho já passou por diversas manutenções e reparos, 

porém continua apresentando falhas recorrentes, o que compromete a realização adequada 

dos exames e dificulta o trabalho dos profissionais responsáveis pelo atendimento e 

monitoramento da saúde animal.

A situação tem gerado transtornos e atrasos na realização dos exames 

laboratoriais, essenciais para o diagnóstico e acompanhamento de diversas condições de 

saúde dos animais, além de impactar diretamente nas ações de controle sanitário e vigilância 

realizadas pelo setor.

Diante disso, torna-se necessário que o município providencie a substituição do 

equipamento por um aparelho novo e mais eficiente, garantindo maior agilidade, precisão
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nos resultados e melhores condições de trabalho para a equipe, além de contribuir para a 

qualidade dos serviços prestados pelo Centro Municipal de Zoonoses.

Assim, solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para a presente 

Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa

Piumhi-MG. 06 de março de 2026.
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